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 LEI Nº 1.070 
Data: 26/01/2026 
 
Súmula: Autoriza a abertura de Crédito Adicional 

Suplementar e altera ação do Plano Plurianual e 

Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

 

A Câmara Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, aprovou,  

eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte  

 

L E I: 

 

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional 

SUPLEMENTAR no orçamento do Município de Espigão Alto do Iguaçu, para o 

exercício de 2026, no valor de até R$ 1.015.000,00 (um milhão e quinze mil reais), 

na seguinte dotação orçamentária: 

 

06.00 SECRETARIA DE SAÚDE 
06.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.1001.1-035 Equipamentos e Veículos Saúde Pública 
4490.51.00.00  Obras e Instalações    REC   04960      1.015.000,00 

 

Art. 2º - Para cobertura do crédito a ser aberto de conformidade com o artigo 

anterior será utilizado o valor R$ 1.015.000,00 (um milhão e quinze mil reais) do 

superávit financeiro de recursos vinculados. 
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Art. 3º Fica alterada a ação nº 49 – Equipamentos e Veículos Saúde Pública, 

no Programa nº 10.01 Nossa Meta é Saúde, do Plano Plurianual, aprovado pela Lei 

Municipal nº 1.054, de 28/08/2025, que passará a vigorar com a redação constante 

do Anexo I da presente Lei. 

 

Art. 4º Fica alterada a ação nº 49 – Equipamentos e Veículos Saúde Pública, 

no Programa nº 10.01 Nossa Meta é Saúde, da Lei de Diretrizes Orçamentárias, 

aprovada pela Lei Municipal nº 1.055, de 28/08/2025, que passará a vigorar com a 

redação constante do Anexo II da presente Lei. 

 
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 26 DE JANEIRO DE 2026. 

 

 

 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I 
 

Programa Finalísticos – Físico-Financeiro -  PPA 2026 - 2029 
 
 
Programa: 10.01 NOSSA META É SAÚDE 
 
Objetivo: Planejar, operacionalizar e executar a política de saúde do Município, através do desenvolvimento de ações de 
promoção, proteção e recuperação da saúde da população, com realização integrada de atividades assistenciais e 
preventivas. 
 
Código Tipo Descrição da Ação Produto Unidade 

de 
Medida 

2026 2027 2028 2029 

 
49 

 
Projeto 

 
Equipamentos e 

Veículos Saúde Pública 

 
Veículo/Equipamento 

Adquirido 

 
Un. 

 
207 

 
1 

 
1 

 
1 

    R$  
1.095.000,00 

 
80.000,00 

 
80.000,00 

 
80.000,00 
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ANEXO II 

 
Anexo de Metas e Prioridades – LDO 2026 

 
Programa: 10.01 NOSSA META É SAÚDE 
 
Objetivo: Planejar, operacionalizar e executar a política de saúde do Município, através do desenvolvimento de ações de 
promoção, proteção e recuperação da saúde da população, com realização integrada de atividades assistenciais e 
preventivas. 
 
Código Tipo Descrição da Ação Produto Unidade de 

Medida 
Meta 2026 

      
 

49 
 

Projeto 
 
Equipamentos e Veículos 
Saúde Pública  

 
Veículo/Equipamento Adquirido 

Un. 207 
 

    R$  
1.095.000,00 

   Cod459414


